
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO-DOE 

 

 

 

 

 

 

    

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS 
Leis Municipais nºs 3564/2014 e 4114/2020 e Decretos nºs 5296/2015 e 6321/2020 

 
 
 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o link http://pmguapore.domeletronico.com.br 

5 
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1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE MÚTUA COLABORAÇÃO, celebrado entre os municípios de Guaporé, 

CNPJ nº 87.862.397/0001-09, Dois Lajeados CNPJ nº 90.221.524.0001-03 e Serafina Corrêa CNPJ nº 88.597.984.0001-80, 

visando a manutenção e melhorias da Casa de Acolhimento da Criança e do Adolescente de Guaporé e atender a demanda de 

acolhimento de crianças e adolescentes oriundos dos Municípios participes, de conformidade com a Lei Municipal nº 4717, 

de 27 de agosto de 2025, alterada pela Lei nº 4750, de 08 de outubro de 2025. 

Do prazo: O prazo de execução e vigência estabelecido na CLÁUSULA SÉTIMA do Convênio firmado entre as partes em 

09-10-2025 fica prorrogado, vigorando de 01 de junho de 2026 a 31 de maio de 2027.  

Dos valores: ficam mantidos os valores fixados na CLÁUSULA SEGUNDA, II, “a”, do Termo celebrado entre as partes em 

09-10-2025, devendo os Municípios convenentes repassarem ao MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, até o 5º dia útil de cada mês, 

os seguintes valores para a manutenção da Casa de Acolhimento, a contar de 1º de junho de 2026: R$ 2.965,52 (dois mil, 

novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) mensais, a título de taxa de manutenção; R$ 8.896,66 (oito 

mil, oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos) mensais, por menor ou adolescente atendido. Caso o 

município tenha menor(es) acolhido(s), ficará isento da taxa de manutenção de R$ 2.965,52, devendo pagar apenas o valor 

referente ao número de acolhidos. 

Data: 25-05-2026 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ/RS, no uso de suas atribuições legais RETIFICA o Edital de 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2026, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE TINTA ACRÍLICA BRANCA PARA MANUTENÇÃO DOS ESTÁDIOS E CAMPOS DE 

FUTEBOL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO. Cópia da Retificação e demais documentos pertinentes estarão à 

disposição no site www.guapore.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. Mais informações pelo fone 0800 054 

0067. ODAIR ANDRÉ ROSSETTO. Prefeito. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ/RS, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados 

que se encontra aberta a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2026, para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E OUTROS PARA MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS ANEXOS. A sessão pública será realizada através do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 11 de junho de 2026, às 09 horas. Mais informações poderão ser obtidas 

junto à Secretaria Municipal da Administração – Setor de Licitações pelo telefone 0800 054 0067 – Ramal 202 ou através do 

site www.guapore.rs.gov.br. ODAIR ANDRÉ ROSSETTO. Prefeito. 

 


